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MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O Município de Marliéria-MG realizará, no dia 
13/06/2016, às 08h00, à Praça JK., nº 106, Centro, 
Marliéria/MG, Tomada de Preço nº 04, objeto: 
Contratação de empresa especializada para 
construção de Mirante no Pico do Jacroá, no 
município de Marliéria/MG. Contrato de Repasse 
nº 820764/2015/MTUR/CAIXA - Processo 102 
6960-14.  O Edital e seus anexos estão disponíveis 
no site: www.marlieria.mg.gov.br  

Informações pelo e-mail:  
licitacoes.marlieria@gmail.com ou pelo tel.(31) 
3844-1160.  Dilcéia Martins - PCL. 
========================================= 

MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
RETIFICAÇÃO 
 
DECRETO No: 00060 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1074 / 2015 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 
10.301.0120.2050 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE EM 
CASA 
3.3.90.30.00 226 Material de Consumo 1.00 
1.54.00 Outras Transferências de Recursos do 
1.00 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 

12.122.0126.2057 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 
ENSINO 
3.3.90.39.00 254 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 272.00 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
272.00 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0129 TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO 
FUNDAMENTAL 
12.361.0129.2068 PROG. TRANSPORTE ESCOLAR REC. 
VINCULADO 
3.3.90.39.00 283 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 28.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 28.000.00 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 28.273.00 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE CAVA GRANDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0112 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL 
10.122.0112.1019 
AQUIS.VEÍC.MÓVEIS/EQUIP.P/REGIONAL SAÚDE 
4.4.90.52.00 208 Equipamento e Material 
Permanente 1.00 
1.54.00 Outras Transferências de Recursos do 
1.00 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00060 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 2 
12 Educacao 
12.364 Ensino Superior 
12.364.0131 REVITALIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 
12.364.0131.2069 APOIO A ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR 
3.3.90.18.00 284 Auxílio Financeiro a 
Estudantes 272.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 272.00 
3.3.90.39.00 287 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 28.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 28.000.00 
TOTAL: R$ 28.273.00 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na data 
de sua publicação. 
 
MARLIERIA, 10 DE MARÇO DE 2016. 
 
Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG -
(0XX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00062 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1074 / 2015 
CONSIDERANDO: 
SUPLEMENTAR 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.02 PROCURADORIA/CONSULT.JURÍDICA 
MUNICIPAL 
06 Seguranca Publica 
06.062 Defesa Inter. Publ. Proc.Judiciario 
06.062.0106 REPRESENTAÇÃO JURIDICA DO EXECUTIVO 
06.062.0106.2008 MANUT. 
PROCURADORIA/CONSULTORIA JURIDICA 
3.3.90.39.00 039 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 2.215.83 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.215.83 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2010 MANUT. ATIVID. DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.36.00 055 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 4.062.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.062.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.01 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TESOURARIA 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2028 MANUT. ATIVIDADES DE 
TESOURARIA 
3.3.90.93.00 123 Indenizações e Restituições 
7.847.84 
1.00.00 Recursos Ordinários 7.847.84 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0157 PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
08.243.0157.2099 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTAL. DE VINC 
3.1.90.11.00 162 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 1.027.97 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
1.027.97 
3.3.90.39.00 167 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 16.840.00 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
16.840.00 
08.244 Assistencia Comunitaria 
08.244.0145 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.0145.2036 MANUT. ATIV. BOLSA FAMILIA / 
IGD 
3.3.90.30.00 169 Material de Consumo 823.93 

1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
823.93 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
 
Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - 
(0XX) (31) 2126-6388 - memory@memory.com.br 
 
MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No:00062 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 2 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.2044 MANUT. ATIVID. DO DEPTO MUNIC. 
SAÚDE 
3.3.90.30.00 200 Material de Consumo 1.154.03 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
1.154.03 
10.272 Previdencia do Regime Estatutario 
10.272.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.272.0119.2046 CONT.INST.NACIONAL SEGURO 
SOCIAL SAÚDE 
3.1.90.13.00 206 Obrigações Patronais 7.301.36 
1.48.00 Transf.Recursos do SUS p/ Atenção 
7.301.36 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 
10.301.0120.2050 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE EM 
CASA 
3.3.90.30.00 226 Material de Consumo 1.00 
1.54.00 Outras Transferências de Recursos do 
1.00 
10.305 Vigilancia Epidemiologica 
10.305.0125 VIGILÂNCIA EPDEMIOLÓGICA 
10.305.0125.2056 MANUT. DIV. VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - TFVS 
3.1.90.11.00 243 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 5.208.46 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
5.208.46 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.2057 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 
ENSINO 
3.3.90.39.00 254 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 6.322.96 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
6.322.96 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0129 TRANSPORTE ESCOLAR P/ ENSINO 
FUNDAMENTAL 
12.361.0129.2068 PROG. TRANSPORTE ESCOLAR REC. 
VINCULADO 
3.3.90.39.00 283 Outros Serv. Terceiros - 
Pessoa Jurídica 3.245.45 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.245.45 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0117 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 
ADOLECENTE 
08.243.0117.2033 MANUT.ATIVID.DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS 
3.1.90.11.00 449 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 50.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 50.000.00 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 106.050.83 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00062 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 3 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.01 GABINETE DO PREFEITO 
02.01.02 PROCURADORIA/CONSULT.JURÍDICA 
MUNICIPAL 
06 Seguranca Publica 
06.062 Defesa Inter. Publ. Proc.Judiciario 
06.062.0106 REPRESENTAÇÃO JURIDICA DO EXECUTIVO 
06.062.0106.2008 MANUT. 
PROCURADORIA/CONSULTORIA JURIDICA 
3.3.90.35.00 037 Serviços de Consultoria 
2.215.83 
1.00.00 Recursos Ordinários 2.215.83 
02.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
02.02.01 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04 Administracao 
04.122 Administracao Geral 
04.122.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.122.0108.2010 MANUT. ATIVID. DEPTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 052 Material de Consumo 4.062.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.062.00 
02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
02.03.01 DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO E TESOURARIA 
04 Administracao 
04.123 Administracao Financeira 
04.123.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.123.0108.2028 MANUT. ATIVIDADES DE 
TESOURARIA 
3.1.90.04.00 116 Contratação por Tempo 
Determinado 3.622.91 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.622.91 
02.03.02 DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO 
04 Administracao 
04.129 Administracao de Receitas 
04.129.0108 APOIO A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
04.129.0108.2031 MANUT. ATIV.SERV. TRIBUTAÇÃO 
REGIONAL 
3.1.90.11.00 127 Vencimentos e Vant. Fixas- 
Pessoal Civil 4.224.93 
1.00.00 Recursos Ordinários 4.224.93 
02.04 SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
02.04.01 SEÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 

08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0117 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA E AO 
ADOLECENTE 
08.243.0117.2033 MANUT.ATIVID.DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS 
3.1.90.04.00 147 Contratação por Tempo 
Determinado 50.000.00 
1.00.00 Recursos Ordinários 50.000.00 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.243 Assist. a Crianca e ao Adolescente 
08.243.0157 PROGRAMA DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO 
08.243.0157.2099 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTAL. DE VINC 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00062 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 4 
3.3.90.36.00 166 Outros Serviços Terceiros- 
Pessoa Física 9.027.97 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
9.027.97 
08.244 Assistencia Comunitaria 
08.244.0145 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.0145.2037 MAN.PROG. ATENÇÃO INTEGRAL 
FAMILIA PAIF 
3.1.90.04.00 174 Contratação por Tempo 
Determinado 9.663.93 
1.29.00 Transf. Rec.Fund.Nacional A.Social - 
9.663.93 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.01 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0119 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE 
10.122.0119.1018 
AQUIS.VEÍCULOS/MÓVEIS/EQUIP.P/DEP.SAÚDE 
4.4.90.52.00 196 Equipamento e Material 
Permanente 8.455.39 
1.02.00 Recursos Próprios - Saúde mínimo 15% 
1.154.03 
1.48.00 Transf. Recursos do SUS p/ Atenção 
7.301.36 
02.06.02 DEPARTAMENTO DE SAÚDE CAVA GRANDE 
10 Saude 
10.122 Administracao Geral 
10.122.0112 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL 
10.122.0112.1019 AQUIS. 
VEÍC.MÓVEIS/EQUIP.P/REGIONAL SAÚDE 
4.4.90.52.00 208 Equipamento e Material 
Permanente 1.00 
1.54.00 Outras Transferências de Recursos do 
1.00 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.305 Vigilancia Epidemiologica 
10.305.0125 VIGILÂNCIA EPDEMIOLÓGICA 
10.305.0125.2056 MANUT. DIV. VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - TFVS 
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3.1.90.04.00 242 Contratação por Tempo 
Determinado 5.208.46 
1.50.00 Transf. Recursos SUS p/ Vigilância 
5.208.46 
02.07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
02.07.01 SEÇÃO DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.122 Administracao Geral 
12.122.0126 GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL 
12.122.0126.2057 MANUTENÇÃO ADMINISTRAÇÃO DO 
ENSINO 
3.3.90.93.00 255 Indenizações e Restituições 
6.322.96 
1.01.00 Recursos Próprios - Educação mínimo 
6.322.96 
02.07.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
12 Educacao 
12.364 Ensino Superior 
12.364.0131 REVITALIZAÇÃO DO ENSINO SUPERIOR 
12.364.0131.2069 APOIO A ESTUDANTES DO ENSINO 
SUPERIOR 
3.3.90.18.00 284 Auxílio Financeiro a 
Estudantes 3.245.45 
1.00.00 Recursos Ordinários 3.245.45 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00062 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 5 
TOTAL: R$ 106.050.83 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na data 
de sua publicação. 
 
MARLIERIA, 1 DE ABRIL DE 2016 
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MUNICÍPIO: MARLIERIA 
ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 
UF: MINAS GERAIS 
 
DECRETO No: 00063 /2016 
ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
FOLHA: 1 
O PREFEITO MUNICIPAL de MARLIERIA, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos da Lei No 
4320/64 e, Lei Municipal Nº 1074 / 2015 
DECRETA: 
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais 
SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações 
do orçamento vigente: 
02 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARLIÉRIA 
02.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.06.03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10 Saude 
10.301 Atencao Basica 
10.301.0120 ASSISTÊNCIA DOMICILIAR A SAÚDE 

10.301.0120.2050 MANUTENÇÃO PROGRAMA SAÚDE EM 
CASA 
3.3.90.30.00 226 Material de Consumo 64.000.00 
2.54.00 Outras Transferências de Recursos do 
64.000.00 
02.05 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.05.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08 Assistencia Social 
08.244 Assistencia Comunitaria 
08.244.0145 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
08.244.0145.2038 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PISO 
MINEIRO 
4.4.90.51.00 450 Obras e Instalações 63.119.32 
2.56.00 Transf. Rec.Fundo Estadual A.Social- 
63.119.32 
Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) 
artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 
abaixo descrito, nos termos do artigo 43, 
parágrafo 1º da Lei 4320/64. 
Por Superavit Financeiro R$127.119.32 
TOTAL: R$ 127.119.32 
Artigo 3º - Revogadas as disposições em 
contrário, entra este Decreto em vigor, na data 
de sua publicação. 
 
MARLIERIA, 1 DE ABRIL DE 2016. 
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